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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190177741 Vítima: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA

Data do Acidente: 31/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALDENOR NUNES DE OLIVEIRA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 104

Agência: 000000756

Conta: 0000058484-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0804114-79.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA
RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com celeridade. Em casos

em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de defesa, a audiência de conciliação pode ser

designada para momento posterior, fazendo-se adaptação no procedimento que conduza à máxima efetividade e à celeridade

processuais. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Quanto a assistência judiciária gratuita, a parte autora alegou não ter condições de arcar com as custas processuais e

honorários advocatícios sem prejuízo próprio. O artigo 5º da Lei 1.060/1950, com suas alterações, dispõe que, se não houver

fundadas razões para indeferir o pleito, este deverá ser julgado de plano. Observa-se que, mesmo na vigência do artigo 4º da

aludida lei, a presunção de pobreza era relativa (REsp 1.286.262-ES). Portanto, caso não haja, nos autos, elementos suficientes a

concessão da benesse, o pedido deve ser indeferido. Se houver, concede-se. Ademais, a assistência da parte por advogado

particular não impede o deferimento do benefício, conforme prevê o art. 99, § 4º, do CPC: “A assistência do requerente por

. Nesta lide estão presentes os aludidos elementos, assim,advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”

defiro a assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça e PROCEDO a adequação do procedimento com a finalidade de dar

celeridade ao processo.

PROVIDÊNCIAS:

  1) Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo carrear aos autos

cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à

eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma

oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente

técnico.

 2) Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15

 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
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   3) Ultrapassadas tais etapas, determino o aprazamento de perícia médica a ser realizada por perito de confiança deste

 juízo, pelo que, desde já, apresento os quesitos a serem respondidos:

3.1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

3.2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3.3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

3.4- Totalmente ou em parte?

3.5 – Em que percentual?

3.6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

3.7- A incapacidade é temporária ou permanente?

3.8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

3.9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?3.10- No caso de

invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou

residual(10% ou menos)?

     4) A Secretaria Judiciária deverá providenciar a intimação das partes acerca do perito nomeado, local, dia e hora da

  perícia com, no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a

 suspeição do perito, se for o caso.A parte autora deverá ser advertida que eventual ausência deve ser comprovadamente justificada,

 sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.

 5) Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-ápessoalmente, por carta ou mandado, dirigidoao

endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

  6) Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

 7) Em virtude da existência deConvênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos

 Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00(duzentos reais), intime-se a

seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários.

  8)Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se e i

 nformarem se têm interesse em audiência de conciliação, requerendo o que entenderem de direito.

 9) Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os

esclarecimentos que julgar pertinentes.

 10) Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência

  da resposta, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais, caso o processo não seja incluído em

mutirão.
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  11) Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.

 12) Publique-se.

ASSU, 13 de janeiro de 2020.

ANA MARIA MARINHO DE BRITO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0804114-79.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA
RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com celeridade. Em casos

em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de defesa, a audiência de conciliação pode ser

designada para momento posterior, fazendo-se adaptação no procedimento que conduza à máxima efetividade e à celeridade

processuais. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Quanto a assistência judiciária gratuita, a parte autora alegou não ter condições de arcar com as custas processuais e

honorários advocatícios sem prejuízo próprio. O artigo 5º da Lei 1.060/1950, com suas alterações, dispõe que, se não houver

fundadas razões para indeferir o pleito, este deverá ser julgado de plano. Observa-se que, mesmo na vigência do artigo 4º da

aludida lei, a presunção de pobreza era relativa (REsp 1.286.262-ES). Portanto, caso não haja, nos autos, elementos suficientes a

concessão da benesse, o pedido deve ser indeferido. Se houver, concede-se. Ademais, a assistência da parte por advogado

particular não impede o deferimento do benefício, conforme prevê o art. 99, § 4º, do CPC: “A assistência do requerente por

. Nesta lide estão presentes os aludidos elementos, assim,advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”

defiro a assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça e PROCEDO a adequação do procedimento com a finalidade de dar

celeridade ao processo.

PROVIDÊNCIAS:

  1) Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo carrear aos autos

cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à

eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma

oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente

técnico.

 2) Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15

 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
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   3) Ultrapassadas tais etapas, determino o aprazamento de perícia médica a ser realizada por perito de confiança deste

 juízo, pelo que, desde já, apresento os quesitos a serem respondidos:

3.1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

3.2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3.3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

3.4- Totalmente ou em parte?

3.5 – Em que percentual?

3.6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

3.7- A incapacidade é temporária ou permanente?

3.8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

3.9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?3.10- No caso de

invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou

residual(10% ou menos)?

     4) A Secretaria Judiciária deverá providenciar a intimação das partes acerca do perito nomeado, local, dia e hora da

  perícia com, no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a

 suspeição do perito, se for o caso.A parte autora deverá ser advertida que eventual ausência deve ser comprovadamente justificada,

 sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.

 5) Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-ápessoalmente, por carta ou mandado, dirigidoao

endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

  6) Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

 7) Em virtude da existência deConvênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos

 Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00(duzentos reais), intime-se a

seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários.

  8)Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se e i

 nformarem se têm interesse em audiência de conciliação, requerendo o que entenderem de direito.

 9) Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os

esclarecimentos que julgar pertinentes.

 10) Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência

  da resposta, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais, caso o processo não seja incluído em

mutirão.
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  11) Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.

 12) Publique-se.

ASSU, 13 de janeiro de 2020.

ANA MARIA MARINHO DE BRITO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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